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1. OBJETIVOS 

 

• Normatizar a realização de discussão multidisciplinar realizado na Clínica Médica-
Posto 3 e 4 a partir de uma intervenção ética e técnica; 

• fortalecer a autonomia técnica, a complementaridade e interdependência das 
atividades, a articulação das ações, a forma de comunicação, a construção de 
consensos, a elaboração de projetos assistenciais comuns, a forma como são tomadas 
as decisões durante todo o processo de adoecimento, tratamento e resolução da 
doença (cura, paliação ou morte); 

• promover maior adesão ao tratamento e, consequentemente, promover saúde 
mental aos envolvidos, como forma de potencializar as possibilidades de autocuidado 
e melhora; 

• responder adequadamente às necessidades dos usuários do serviço e da própria 
instituição; 

• ampliar a compreensão sobre o paciente e sua família, visando atendimento integral 
às suas necessidades. 

 

2. MATERIAL 

 

Não se aplica. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

a) após identificar a demanda o psicólogo busca informações referentes ao caso (junto 
à equipe e ao prontuário, conforme a necessidade e durante todo o seguimento); 

b) realizar atendimento psicológico ao paciente e avaliação das condições emocionais 
do paciente e familiares/acompanhantes de modo sistemático; 

c) realizar atendimentos aos familiares/acompanhantes; 

d) discutir o caso com a equipe durante todo o seguimento; 

- OBS: O profissional de psicologia pode realizar o atendimento separadamente, com o 
paciente e/ou familiar, mas pode também realizar atendimentos conjuntos com outros 
profissionais, acompanhar consultas médicas e participar de conferências/reuniões com 
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paciente/familiares. Realizar discussões individuais com profissional de área específica 
(agendadas ou em contatos informais), no decorrer da rotina de trabalho ou em reunião 
clínica com as equipes multiprofissionais, agendadas conforme a necessidade de cada 
caso. 

e) realizar discussões individuais com profissional de área específica (agendadas ou em 
contatos informais), no decorrer da rotina de trabalho ou em reunião clínica com as 
equipes multiprofissionais, agendadas conforme a necessidade de cada caso; 

f) a depender da avaliação do profissional e gravidade do caso a discussão 
multiprofissional poderá ser diária ou não; 

g) definir encaminhamento(s) e deliberar sobre questões relacionadas ao caso; 

h) participar ativamente da visita multiprofissonal que ocorre uma vez na semana na 
Clínica Médica; 

i) registrar em prontuário eletrônico, por meio do sistema AGHUx, as discussões 
realizadas e as condutas tomadas. 

 

Para Schraiber e colaboradores (1999), diante das diversas dimensões que as 
necessidades de saúde expressam - social, psicológica, biológica e cultural - e do intenso processo 
de especialização do conhecimento e das intervenções acerca desse objeto complexo, nenhum 
agente isolado tem a capacidade de realizar a totalidade das ações demandadas e necessárias. A 
equipe representa, além de relações de trabalho, relações de saberes e, principalmente, relações 
interpessoais. Esse modo de trabalhar exige que os profissionais utilizem seus saberes, baseados 
em distintas lógicas de julgamento e de tomada de decisão quanto à assistência a se prestar, de 
forma compartilhada e negociada. Tal articulação resulta na conexão de diferentes processos de 
trabalho, conhecimento sobre o trabalho do outro e o mesmo reconhecimento de sua necessidade 
para a atenção à saúde. 

Alguns autores apontam como característica essencial do trabalho em equipe a 
liberdade conferida a todos os membros de contribuir com ideias e opiniões para solucionar 
problemas. Este tipo de trabalho pressupõe a possibilidade da prática de um profissional se 
reconstruir na do outro. Assim, ambos se transformam nessa troca no intuito de intervir na 
realidade que se apresenta e se revela complexa, por reunir indivíduos com diferentes histórias de 
vida, saberes técnicos e formações diversas, em torno da difícil tarefa de responder adequadamente 
às necessidades dos usuários do serviço, da própria instituição, bem como aos desejos e à 
individualidade de cada membro da equipe (Araújo e Rocha, 2007; Canoletti, 2008). 
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